
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 71, DE 2013 

Altera o art. 39 do Código de Defesa do Consumidor, 
para vedar a utilização de sistemas de cobrança, tais 
como comandas, cartões eletrônicos ou similares, que 
submetam o consumidor a confinamento compulsório 
em locais fechados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso: 

‘Art. 39. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

XIV – utilizar sistemas de cobrança, tais como comandas, cartões 
eletrônicos ou similares, que submetam o consumidor a confinamento 
compulsório em locais fechados. 

........................................................................................’ (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O incêndio ocorrido na cidade de Santa Maria (RS), que resultou na morte 
de quase trezentos jovens, evidenciou que uma das dificuldades na evacuação de locais 
fechados se deve ao uso do sistema de comandas ou similares para controle e 
pagamento de despesas. 

Nesse sistema, comumente, as despesas realizadas pelos consumidores 
são anotadas em cartelas ou cartões. Quando os consumidores desejam deixar o 
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estabelecimento, apresentam a cartela ou cartão no caixa, onde são calculados e 
cobrados os valores devidos. 

Como é comum que a partir de determinado horário aumente 
substancialmente o número de pessoas deixando os estabelecimentos, formam-se filas 
enormes para o pagamento. São frequentes os casos em que os consumidores levam 
mais de uma hora para deixar o local. 

Esse tipo de conduta, além de aumentar o risco de problemas decorrentes 
de eventuais acidentes, como no caso da boate Kiss, acarreta transtornos ao consumidor, 
que fica retido por muito tempo em estabelecimento fechado por motivos alheios a sua 
vontade. 

Por essa razão, propomos a inclusão, no rol das práticas abusivas vedadas 
ao fornecedor de produtos e serviços contido no art. 39 do Código de Defesa do 
Consumidor, do uso de sistemas de cobrança, tais como comandas, cartões eletrônicos 
ou similares, que submetam o consumidor a confinamento compulsório em locais 
fechados. 

Desse modo, o descumprimento da norma sujeitará o fornecedor a 
penalidades impostas pelos órgãos de defesa do consumidor. 

Por acreditarmos que a medida proposta contribui para o aperfeiçoamento 
da legislação que rege as relações de consumo, contamos com o apoio dos ilustres Pares 
para sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

 

 

Senador JORGE VIANA 

 



 3

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

................................................................................................................................................ 
 

SEÇÃO IV 
Das Práticas Abusivas 

 

        Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 
abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

        I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 
produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

        II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

        III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou 
fornecer qualquer serviço; 

        IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 
serviços; 

        V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

        VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

        VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos; 

        VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro); 

        IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de 
intermediação regulados em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994) 
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        X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 
8.884, de 11.6.1994) 

        XI -  Dispositivo  incluído pela MPV  nº 1.890-67, de 22.10.1999, transformado em 
inciso  XIII, quando da converão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

        XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.(Incluído pela Lei nº 9.008, de 
21.3.1995) 

        XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999) 

        Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento. 

 

 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 08/03/2013. 
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